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COORDENAÇÃO REGIONAL DE MINAS GERAIS E ESPÍRITO SANTO 
RETIFICAÇÃO 
Na Portaria nº 19/2019/CR-MGES/FUNAI, de 23 de julho de 2019, publicada no Boletim de Serviço da Funai - Número 127, 
p.8, de 25 de julho de 2019, onde se lê: "Art. 1º Designar os servidores RUDSON MADUREIRA BATISTA, matrícula nº 
1823579, CPF nº 065.379.676-51, e IRISLENE ROCHA DOS SANTOS, matrícula nº 1818881, CPF nº 002.547.286-00, 
como Gestores de Contrato, titular e substituto, respectivamente, para acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato nº 
15/2017", leia-se: "Designar os servidores RUDSON MADUREIRA BATISTA, matrícula nº 1823579, CPF nº 065.379.676-
51, e IRISLENE ROCHA DOS SANTOS, matrícula nº 1818881, CPF nº 002.547.286-00, como Gestores de Contrato, titular 
e substituto, respectivamente, para acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato nº 15/2019".  

JORGE LUIZ DE PAULA 
 Coordenador Regional Substituto 

 

AFASTAMENTOS A SERVIÇO – CR CUIABÁ 
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